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. Poder Legisiativo

Z 7,

ara Municipal de Cacu-GO-
Projeto de Lei n°7 /09 de 3} de agosto de 2009. -

“‘Dispde sobre desmembramentos de
lotes urbanos na Cidade de Cacu e da
outras providéncias”,

A CAMARA MUNICIPAL DE CACU, Estado de Goiés, aprovou ‘e .eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei: v .

Art. 1° - Fica autorizado o desmembramento de lotes existentes dentro dos limites do
perimetro urbano de Cacu, sémpre que o desmembramento ndo resultarem lotes
com area inferior a 150m? (cento e cinquenta metros quadrados) e testada inferior a
1,23m (um metro e vinte e trés centimetros).

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a, baixar dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, decreto regulamentando a presente Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo e tera vigéncia pelo prazo
de 60 (sessenta) dias.

Art. 4° - Revogam-se as disposicées em contrario.

Sala das Sessées da Camara Municipal de Cagu, aos 3\ dias do més de agosto
de 2009.
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Glaucia Barbo§a %eLCarvalho

Veréadora

Justificativa:

A presente matéria faz-se necessdria pelo fato de existrem em nossa Cidade
proprietarios de terrenos que precisam regularizar seus iméveis, inclusive, com
construgdes edificadas com area inferior ao permitido pela atual legislagéo. Fator que
vem obstando a regularizaco frente ao Cartério Imobiliario, portanto, é necessaria a

mudanga ora proposta.

Contamos com o apoio irrestrito dos nobres colegas na aprovacdo da matéria em
epigrafe.
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Poder Legisiativo
Camara Municipal de Cagu-G

>S40 de Constil 30 , 2 & Reds

Projeto de Lei no 67/09, de 31/08/2009.

Autoria: Vereadora Glducia Barbosa de Carvalho
Dispde sobre desmembramentos de lotes urbanos
na cidade de Cacu e d3 outras providéncias.

Relatorio:

O presente Projeto de Lej disp8e sobre desmembramentos de lotes
urbanos na Cidade de Cacu, e dé outras providéncias. O artigo 30,
Inciso VIII, da Constituicdo Federal, delega competéncia e autonomia
aos municipios quanto ao parcelamento do solo urbano, estando da
mesma forma estabelecido pela nossa Lei Organica vigente, em sey
artigo 69, incisos e alineas, portanto, amplamente legal a matéria que
ora analisamos. Observando a questdo de ser ou n3o justa a matéria,
entendemos sé-la, eis que visa regularizar situacSes que de fato j3
existem, ndo havendo outros meios de legalizi-los sen3o através de
lei especifica, através de projeto de lei que ora tramita, e ainda porque
a funcdo dos legisladores € pacificar e proporcionar meios de
solucionar os conflitos da sociedade. A redagdo gramatical &
satisfatéria. i

Assim sendo, manifestamos no sentido de sermos FAVORAV a
aprovacao da matéria em apreco.

E o Parecer,

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Cagu, aos 04 dias do
més de setembro do ano de 20009,
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Vereador Eﬁdé\‘*José de Freitas
- Relator ~
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Poder Legislativo
Camara Municipal de Cacu-GO

Comissédo de Obras, Servicos Publicos e Urbanismo.

Projeto de Lei n® 67/09, de 31/08/2000.

Autoria: Vereadora Glducia Barbosa de Carvalho
Dispde sobre desmembramentos de lotes urbanos
na Cidade de Cacu e d4 outras providéncias.

Relatdrio:

O presente Projeto de Lei dispGe sobre desmembramentos de lotes urbanos na
Cidade de Cacu e da outras providéncias. Ao analisar a presente matéria vejo
que © que se pretende com o Projeto de Lei é criar meios legais, para os
proprietarios de iméveis urbanos que se enquadrarem nas medidas
mencionadas na matéria, de regularizarem a situacéo juridica de sem patriménio
imével urbano. E sabido que € competéncia exclusiva do Municipio ditar normas
sobre parcelamento de solo urbano, e até mesmo porque, com a aprovagédo da
matéria, n&o se dard vazdo a divisdes de lotes sem construgbes e sim para
legalizar construgdes ja existentes em partes de lotes.

Por tais razdes manifestamos no sentido de sermos_FAVORAVEIS 3 aprovacéo
da matéria em apreco.

™

E o Parecer.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Cagu, aos 18 dias do més de
setembro do ano de 2009.

Vereadora Markely dos S W

- RELATORA -

Av. Ildefonso Carneiro, 399-A - Fone/Fax: (64) 3656-1348 ¢ 1442 - Centro - CEP 75813-000
CNPJ 24.858.722/0001-40 - Email: camaracacu@dgmnet.com. br



